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DECRETO N.° 027 
Revoga a Tomada de Preços n9 005/85, objeto 

do Edital de Licitação n9 006/85. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica revogada, por conveniência administrati _ 

va, a Tomada de Preços n9 005/85, objeto do Edital de Licita _ 

ção n9 006/85, que trata da aquisição de um caminhão 	novo, 

de fabricação nacional, movido a óleo diesel, com capacidade 

entre 7 a 9 toneladas. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÃ, aos 20 de fevereiro de 1985 

Prefeito Municipal 

)19,C)~~ 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

jlm/jas. 
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